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ESTADO DE SERGIPE
cÂM,q.nÁ. MUNICIPAL DE LAGARTO

REeuERrMENro N" J0 J nozo

VEREADOR: Carlinhos da Mariola

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO

O vereador que a este subscreve requer, nos termos regimentais e após ouvido o

Plenário, que sejam encamiúados Votos de Congratulação aos GARIS E
MARGARIDAS, pela passagem de sua data comemorativa, celebrada no dia 16 de

maio, em reconhecimento ao valor de seu trabalho, desempenhado com dedicação e

indispensável ao bem-estar coletivo.

Plenário José Justiniano Ramos, Lagarto/SE, l8 de maio de 2026
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